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ATA DA REUNIÃO 
 

 
No dia dezenove do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (19/03/2025), às nove 
horas (9:00 h), nas dependências da Câmara Municipal de Alegre/ES, reuniram-se 
ordinariamente os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 
Compareceram à reunião os membros que assinaram a Lista de Presença anexa. Abertos os 
trabalhos o Presidente apresentou as matérias a serem analisadas, conforme delineada na 
pauta anexa. Passou-se à análise das seguintes proposições: “1. PL EXE 002/2025: institui o 
programa de recuperação fiscal de Alegre – REFIS Municipal de 2025; 2. PL EXE 003/2025: 
atribui denominação ao playground infantil do Distrito de Celina, e dá outras providências; 3. 
PL CMA 007/2025: altera a redação de dispositivos da Lei Municipal n° 3.794, de 20 de julho 
de 2023 e 4. PL CMA 008/2025: inclui no calendário oficial do Município de Alegre/ES, o ‘Dia 
do Contado’”’. A Presidência definiu como relator para os Projetos 002/2025-EXE e 008/2025-
CMA a Exma. Sra. Vereadora Taíza Garcia, e para os Projetos 003/2025-EXE e 007/2025-
CMA o Exmo. Sr. Vereador Luiz da Saúde. Após a leitura dos citados projetos e dos pareceres 
jurídicos, passou-se então a leitura dos votos dos Relatores. Em seguida passou-se à votação, 
momento em que os membros, por unanimidade, aprovaram a emissão de parecer favorável 
às proposições, APROVANDO TOTALMENTE os correlatos Projetos de Lei, sendo ao final 
assinados os pareceres por todos os presentes. Oportunamente, foi solicitado pelo Presidente 
o encaminhamento do PL n° 002/2025-EXE para emissão de parecer da Contadora, em 
cumprimento ao que foi pontuado no parecer jurídico, e tendo em vista que para a análise de 
mérito pela Comissão de Finanças a manifestação contábil-financeira é imprescindível. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada e assinada a presente ata 
por seu respectivo Presidente, membros da Comissão Permanente da Câmara Municipal de 
Alegre/ES e demais presentes. 
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